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C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 01/2022 
Edital de Normativo (abertura de inscrições) – Edital nº 01/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São Paulo, na forma prevista no art. 37, incisos 
I e IX da Constituição Federal, e demais legislações pertinentes, torna pública a abertura de 
inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, de caráter eliminatório e classificatório para 
contratação e preenchimento de vagas, do cargo de Tutor de Classe. O Regime Jurídico do cargo 
oferecido neste Edital será o ESTATUTÁRIO, de conformidade com a Lei Complementar nº. 97/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Lins) e Lei Complementar nº. 1.714/2022.  O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da legislação federal e municipal, especialmente a Lei Orgânica do 
Município e Lei Complementar nº. 1.488/2016 alterada pela Lei Complementar nº.  1.583/2017 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público, a que se refere o presente Edital, será executado pelo Instituto 
UNIQUE (Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e 
Educacionais), com endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br e correio eletrônico 
contato@institutounique.org.br. E fiscalizado e acompanhado pela Comissão Fiscalizadora para 
acompanhar e julgar o Processo Relativo ao Edital de Concurso Público 001/2022, nomeada pelo 
Decreto Nº 12.882, de 07 de março de 2022. 
1.2. Os candidatos aprovados no certame serão convocados observando-se estritamente a 
necessidade de provimento e a ordem de classificação final do concurso público. 
1.3. Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, 
as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações no endereço eletrônico 
http://www.institutounique.org.br.  

2. DO CONCURSO PÚBLICO  

 
2.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, com validade de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogável uma vez, por igual período, a critério da administração municipal. 
2.2. O emprego Público, número de vagas, referência salarial, carga horária semanal e requisitos, 
são os estabelecidos na tabela abaixo: 
 

Emprego Carga Horária 
Formas de 
Provimento 

Salário 
Base (R$) 

Vagas Escolaridade e Exigências 
Taxa 
(R$) 

Tutor de Classe  
30 horas 
semanais 

Concurso Público 
de Prova Objetiva e 

nomeação. 
2.470,08 05 

Curso Normal de magistério 
em nível médio ou superior 
ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia nos termos do 
artigo 62, da Lei Federal nº 
9.394/96 – LDB. 

50,00 

 
 
2.3. As atribuições do cargo constam no ANEXO I deste edital. 
 
2.4. O salário tem como base o mês de maio de 2022. 
 
2.5. As datas previstas do Concurso Público: 
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ETAPAS DATAS 

Inscrições 20/06/2022 a 01/07/2022 

Homologações das Inscrições e solicitações 08/07/2022 

Recurso da homologação das inscrições e solicitações 11 e 12/07/2022 

Resultado do Recurso 15/07/2022 

Edital de convocação para as Provas Objetivas 15/07/2022 

Realização da Prova Objetiva 24/07/2022 

Gabarito 25/07/2022 

Recurso do Gabarito 26 e 27/07/2022 

Divulgação do julgamento dos recursos do gabarito 02/08/2022 

Primeira Classificação  02/08/2022 

Recurso da primeira classificação  03 e 04/08/2022 

Divulgação do julgamento dos recursos da primeira 
classificação 

09/08/2022 

Classificação final  12/08/2022 

Homologação 12/08/2022 

 
2.5.1 Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no site 
http://www.institutounique.org.br e no site www.lins.sp.gov.br, clicando no ícone Diário 
Oficial Eletrônico. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 

 
3.1. As inscrições deverão ser efetuadas conforme procedimentos especificados a seguir. 
 
3.2. A inscrição no presente Concurso Público implica o conhecimento e tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus anexos e eventuais retificações, das quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.3. As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet no endereço eletrônico 
http://www.institutounique.org.br, no período compreendido entre as 00h00min do dia 20 de 
junho de 2022 até às 23h30min do dia 01 de julho de 2022, observando o horário de Brasília-
DF. 
 
3.4. Dentro do período de inscrição, estabelecido no item anterior, acesse o endereço eletrônico 
http://www.institutounique.org.br, e na tela principal clique no botão “ABERTOS”, e dentre as 
opções clique no Concurso Público escolhido, após em “MAIS DETALHES”, em seguida clique em 
"REALIZAR INSCRIÇÃO", o candidato será direcionado à página de Cadastro. Se for o primeiro 
acesso, o interessado deverá inserir seus dados. Após preenchimento de todas as informações, 
optar pelo cargo escolhido e INSCREVA-SE. Para emissão do boleto bancário, clique em 
IMPRIMIR BOLETO. Imprima o boleto e realize o pagamento em qualquer agência bancária até o 
vencimento. 
 
3.5. O pagamento referente ao valor de inscrição poderá ser efetuado até o dia 01 de julho de 
2022. 
 

https://portal.glconcursos.com.br/
http://www.lins.sp.gov.br/
https://portal.glconcursos.com.br/
https://portal.glconcursos.com.br/
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3.6. O Instituto Unique, não se responsabilizará por erros nos dados que o candidato efetuar ou 
informar durante o preenchimento da Ficha de Inscrição, visto que desde o início do processo, o 
candidato assume total responsabilidade sobre as informações que prestar, conforme legislação 
em vigor. 
 
3.7. Não serão aceitas inscrições e pagamentos em período distinto do constante no item 3.3 e 3.5, 
por qualquer outro meio ou sob qualquer alegação ou motivo, que não seja o descrito no presente 
edital. 
 
3.8. Não será permitido o pagamento por cheque ou cartão de crédito. 
 
3.9. No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 
3.10. Para os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 3.825/96, regulamentada pelo Decreto 
nº 6.422/2003, que dispõe sobre isenção de taxa para inscrição em concursos públicos municipais 
para as pessoas doadoras de sangue e pela Lei Municipal nº 3.952/97, regulamentada pelo Decreto 
nº 6423/2003 que concede isenção do pagamento de taxas para inscrições em concursos públicos 
municipais aos desempregados residentes em Lins, as inscrições serão exclusivamente efetuadas 
na Prefeitura Municipal de Lins, situada na Av. Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia – Lins/SP, nos dias 
28 e 29 de junho de 2022, no horário compreendido entre as 10h e às 17h. Para efetuar a 
inscrição o candidato deverá se dirigir ao anfiteatro do centro administrativo, munido dos seguintes 
documentos. 
3.10.1. Carteira de Identidade (RG); 
3.10.2. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
3.10.3. Comprovante de Residência; 
3.10.4. Carteira de Doador, fornecida pelo Hemonúcleo, comprovada a doação nos 06 (seis) meses 

anteriores, bem como cópia reprográfica simples da carteira (para doadores de sangue). 
3.10.5. Apresentação e xérox da Carteira de Trabalho e Previdência Social, especificamente do 

Contrato de Trabalho, bem como cópia da conta de luz ou telefone em nome do candidato 
ou atestado de residência fornecido pela Delegacia Seccional de Polícia de Lins, além de 
declaração assinada pelo candidato de que o mesmo se encontra desempregado, sem 
percepção de qualquer rendimento. 

3.10.6. Na ocasião deverá ser realizada a inscrição do interessado na plataforma do INSTITUTO 
UNIQUE conforme disposto no item 3.4. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional nº 19/1998 e não registrar 
antecedentes criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado, que impeça 
legalmente o exercício da função pública. 
 
4.2. Ter até a data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos, estar no gozo de seus 
direitos políticos e civis e, quando se tratar do sexo masculino, fazer prova por documento hábil 
que está quite com o serviço militar. 
 
4.3. O candidato declara estar ciente de que se for aprovado, quando da sua convocação, deverá 
comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para a função, constantes no presente Edital 
e demais documentos solicitados, sob pena de perder o direito à função pretendida. 
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4.4. O candidato, quando da sua convocação, deverá comprovar a escolaridade compatível e o 
preenchimento das exigências correspondentes ao cargo público que disputou, mediante 
apresentação de diploma ou Certificado Escolar juntamente com o Histórico Escolar, fornecido por 
instituição de ensino oficial ou privada e reconhecido pelo Ministério da Educação, devidamente 
registrado no órgão representativo da classe. Todos os demais documentos pessoais também 
serão exigidos, inclusive o comprovante de estar quite com obrigações eleitorais. 
 
4.5. O candidato, quando da sua convocação, declarará expressamente não estar em exercício 
remunerado de qualquer função ou cargo público em quaisquer tipos de órgãos ou entidades, 
empresa pública, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, 
autarquia vinculada à União, Estados, Municípios e Distrito Federal, inclusive Fundação Civil 
mantida ou subvencionada pelo Poder Público, excetuadas as ressalvas do inciso XVI do Art. 37 
da CF, quais sejam: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro 
técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas. 
 
4.6. O candidato, quando da sua convocação, também deverá declarar expressamente não ser 
aposentado do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) por invalidez, bem como, se inserido no 
inciso XVI do Art. 37 da CF, não estar em Licença Saúde ou outra licença remunerada pela 
Previdência Social; não ser servidor público que tenha solicitado vacância do cargo público que 
ocupava ou por outros motivos que não seja o de exoneração ou demissão, bem como, não ter 
sido demitido por ato de improbidade ou exonerado a bem do serviço público, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 
4.7. O candidato aceita os termos do presente Edital e da legislação específica, estando ciente de 
que ao efetuar a sua inscrição, nenhum documento ou comprovante será exigido, devendo 
apresentar documento de identificação no momento da contratação. Fica ciente que mesmo sendo 
aprovado na prova objetiva e no exame médico admissional, se não comprovar a sua escolaridade, 
sua idade mínima, e possuir todos os documentos pessoais em ordem e com fotos recentes, será 
automaticamente eliminado do presente Concurso Público, nada mais cabendo alegar, sob 
qualquer tipo de hipótese ou discussão. 
 
4.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, 
nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado, exceto a isenção ao candidato amparado pela Lei Municipal nº 3.825/96, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.422/2003 (isenção para doadores de sangue) e Lei Municipal nº 3.952/1997, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.423/2003 (isenção para desempregados), prevista no item 3.10 
deste edital.  
 
4.9. Toda e qualquer dúvida oriunda do presente Edital será analisada e resolvida pela Comissão 
do Concurso Público, nomeada pelo Decreto Nº 12.882, de 07 de março de 2022, que desde já 
faz parte deste Edital. 
 
4.10. Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato deve ler o Edital na íntegra e certificar-se de 
que está de acordo e preenche todos os requisitos exigidos. 
 
4.11. A homologação das inscrições será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.institutounique.org.br, no dia 08/07/2022, que também estará afixado no Quadro de 

https://portal.glconcursos.com.br/
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Avisos da Prefeitura Municipal de Lins, localizado na Avenida Nicolau Zarvos nº 754, Vila Clélia, 
Lins, Estado de São Paulo. 
 

5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS / NECESSIDADES ESPECIAIS / CANDIDATA 
LACTANTE 

 
5.1. Às Pessoas com Deficiências/Necessidades Especiais que pretendem fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e pela Lei n°. 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
5.2. Consideram-se Pessoas com Deficiências/Necessidades Especiais, aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999, quais sejam: 
 
I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções;  
II – deficiência auditiva –perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  
III – deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores;  
IV – deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: a) comunicação; b) cuidado pessoal; c) habilidades sociais; d) utilização 
dos recursos da comunidade; e) saúde e segurança; f) habilidades acadêmicas; g) lazer; e 
h) trabalho;  
V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
5.3. Em obediência ao disposto no art. 37 da Constituição Federal, aos parágrafos 1° e 2° do 
Decreto Federal nº 3.298/1999, Lei n° 7.853/1989, será reservado o percentual de 5% (cinco por 
cento) das vagas existentes para o cargo, individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do presente Concurso Público. 
 
5.4. Não havendo candidatos com Deficiências/Necessidades Especiais aprovados para as vagas 
reservadas, essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação. 
 
5.5. As Pessoas com Deficiências/Necessidades Especiais, resguardadas as condições especiais 
previstas no Decreto Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu art. 40, participarão do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no art. 40, parágrafos 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito durante o período de 
inscrições ou através de ficha de inscrição especial. 
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5.6 O candidato interessado em concorrer na condição de pessoa com deficiência/necessidade 
especial, deverá encaminhar até o último dia do período de inscrição laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença–CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.6.1 A entrega do laudo médico é OBRIGATÓRIA (documento original ou cópia autenticada). 
5.6.2 O laudo deverá ser enviado através da ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

(Correios) em correspondência com AR (Aviso de Recebimento), endereçado à Rua Lopes 
Trovão nº 1845, sala nº 02 – aos cuidados do INSTITUTO UNIQUE – SP – ASSIS/SP - CEP: 
19807-300, REF. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LINS – CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2022 no mesmo período destinado às inscrições, IMPRETERIVELMENTE. 

5.6.3 O INSTITUTO UNIQUE não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada da correspondência ao seu destino. 

5.6.4 Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio ou prazo diferentes do 
especificado. 

5.6.5 Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 
 

AO INSTITUTO UNIQUE 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LINS/SP 

Concurso Público nº 01/2022 
Nome do Candidato...................Inscrição nº............. 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
R. Lopes Trovão nº 1845, sala 02, V. Rodrigues 

Assis/SP-CEP 19807-300 

 
5.7. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato com Deficiências/Necessidades 
Especiais solicitar até no máximo no último dia de inscrição, e por escrito no endereço constante 
no item 5.6, a prova especial, juntando ainda o laudo médico especificado no mesmo item, e na 
forma da lei, sem o qual não será fornecida a aludida prova. 
 
5.8. O candidato ao ser convocado para investidura no cargo público, deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal de Lins, que emitirá decisão terminativa 
sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e se o grau de deficiência é incapacitante 
para o exercício da função. Será eliminado da Lista Especial o candidato cuja deficiência assinalada 
na inscrição não seja constatada, todavia, o candidato será incluso na Lista Geral de candidatos. 
 
5.9. Após o candidato com Deficiência/Necessidade Especial tomar posse no cargo público, não 
poderá usar a sua deficiência como justificativa para a concessão de readaptação da função ou 
mesmo para fins de concessão de aposentadoria por invalidez. 
 
 
 
5.10. DA CANDIDATA LACTANTE: 

 

5.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 

 

A) solicitar essa condição indicando claramente, no Formulário de Solicitação de Inscrição, 

a opção amamentando (levar acompanhante); 
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B) enviar através da área do candidato certidão de nascimento do lactente digitalizada, ou 

laudo médico digitalizado que ateste essa necessidade, conforme disposições do 

subitem 5.15 deste Edital. 

 

5.12. A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um acompanhante maior de 

idade (ou seja, com no mínimo, 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na 

ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala 

reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência 

de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no 

local. 

 

5.13. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos 

descritos no item 6.13 deste Edital, durante a realização da prova do certame. 

 

5.14. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 

temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. O tempo despendido na 

amamentação pela candidata será compensado durante a realização da prova, em igual 

período durante o período de realização da prova em conformidade com a (Lei 13.872/19). 

 

5.15. Os documentos referentes às disposições do subitem, 5.11 alínea “b” deste Edital 
deverão ser enviados, no período das 0h do dia 20/06/2022 às 23h59min do dia 
01/07/2022, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio dos links respectivos 
na área do candidato, disponível no endereço eletrônico www.institutounique.org.br 
em arquivos salvos nos formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF. 

 
5.16. O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será 

deferida ou indeferida pelo Instituto UNIQUE, após criteriosa análise, obedecendo a critérios 

de viabilidade e razoabilidade. 

5.17. O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 5.15, ou por outra 

via diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 

condição especial. 

5.18. O Instituto UNIQUE não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

5.19. O Instituto UNIQUE não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 

chegada da referida documentação ao seu destino. 

5.20. O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no 

endereço eletrônico www.institutounique.org.br a partir da data provável de 08/07/2022. O 

candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar 

recurso, em formulário próprio disponível na área do candidato no endereço eletrônico 

www.institutounique.org.br, no período das 0h00min do dia 10/07/2022 até as 23h59min 

do dia 11/07/2022, observado horário oficial de Brasília/DF. 

6. DAS PROVAS 

 

http://www.institutounique.org.br/
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6.1. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 minutos quanto ao horário 
de fechamento dos portões e início da realização da prova. Para identificação do candidato será 
obrigatória a apresentação de documento oficial de identidade com foto. 
 
6.2. A prova objetiva para o cargo público municipal será aplicada no dia 24 de julho de 2022, no 
período da MANHÃ, com início às 9h e término às 12h, sendo que os portões do local de aplicação 
das provas serão abertos às 8h e fechados às 8h45min. A partir do início das provas, não será 
permitida, sob qualquer argumento, a entrada de candidatos atrasados. 
 
6.2.1.  Para todos os efeitos, é dever de todo e qualquer cidadão, bem como especificamente dos 

candidatos ter conhecimento que a aferição e certificação de todos os atos, tais como o 
fechamento dos portões, se dará por equipamento eletrônico sincronizado com o horário de 
Brasília, mediante órgão de serviço oficial Federal da Divisão de serviço da hora do 
Observatório Nacional, tanto pelo “link”: http://horariodebrasilia.org/ quanto pelo simultâneo 
acompanhamento em tempo real pelo número (0– XX–21) 2580–6037. 

 
6.2.2. Recomendamos aos candidatos que procedam a aferição de seus equipamentos de 

verificação de horário conforme previsto nesse item, recomendando ainda que para 
conhecimento geral, o funcionamento dos sistemas oficiais de aferição horária, poderão se 
dar mediante pesquisa nos sítios eletrônicos: http://pcdsh01.on.br/ ou http://ntp.br/ ou ainda 
através do vídeo explicativo constante de: http://www.youtube.com/watch?v=hyCrd0x2yGg. 

 
6.3. A divulgação dos locais de realização da prova objetiva deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.institutounique.org.br, e no site www.lins.sp.gov.br, clicando no ícone 
Diário Oficial Eletrônico. 
 
6.4. A prova terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da Folha de 
Respostas Definitivas, podendo o candidato somente se retirar da sala após 1 (uma) hora do início 
da prova. 
 
6.5. As provas objetivas são de caráter eliminatório e compostas de 40 (quarenta) questões do 
tipo múltipla escolha com 4 (quatro) opções: “A, B, C, D” sendo apenas uma a resposta correta. 
Cada questão vale 2,50 (dois e meio) pontos, totalizando 100,00 (cem) pontos. A FOLHA DE 
RESPOSTAS DEFINITIVAS contém para cada uma das questões, as opções A, B, C, D. O 
candidato deve transcrever para a FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS, suas respostas, 
preenchendo totalmente o campo destinado à letra da alternativa que escolheu. Para tanto, deverá 
utilizar-se de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada com material plástico 
transparente, não sendo aceito outras cores senão a transparente. 
 
6.6. O candidato assume total responsabilidade pela FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS, 
devendo conferir todos os seus dados pessoais, não podendo amassar, dobrar, rasgar, manchar, 
molhar ou promover qualquer outro tipo de dano, sob a pena de ser desclassificado do Concurso 
Público, por não haver segunda via, independente do motivo alegado. 
 
6.7. O candidato, na FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS, deve marcar apenas um dos 4 
(quatro) campos que existem para cada questão. Aquele que deixar de assinalar alguma resposta, 
marcar a lápis, não preencher completamente o campo destinado à resposta da questão, efetuar 
qualquer tipo de dano, como por exemplo: marcações indevidas, marcações além das bordas dos 
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campos destinados à resposta, impossibilitando a leitura óptica, perderá o(s) ponto(s) da(s) 
questão(ões) cujo prejuízo será o de menor pontuação na prova e consequentemente, na listagem 
classificatória. 
 
6.8. Em caso de anulação de alguma questão, por motivos técnicos, duas respostas corretas ou de 
erro de impressão, por exemplo, questão em duplicidade, impressão com falhas impossibilitando a 
leitura pelo candidato, esta(s) questão(ões) terá(ão) seu(s) ponto(s) considerado(s) como 
resposta(s) certa(s) e o(s) ponto(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos, não havendo 
prejuízos quanto à pontuação. 
 
6.9. Não serão permitidas marcações na Folha de Respostas Definitivas feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato Pessoa com Deficiência/Necessidades Especiais ou a quem tenha 
sido deferido atendimento especial para este fim, após análise do requerimento solicitando este 
feito, e nesse caso, será designado um Fiscal do INSTITUTO UNIQUE para esse cumprimento. 
 
6.10. Durante a realização das provas, não serão permitidas consultas bibliográficas, utilização de 
máquinas calculadoras, relógios, agendas eletrônicas ou similares, BIP, Walkman, tablet ou 
qualquer outro tipo de aparelho que permita comunicação. Recomenda-se ao candidato não portá-
los. 
 
6.11. Os aparelhos celulares deverão ser desligados e acomodados em invólucro opaco lacrado, 
disponibilizado pela empresa para este fim, antes do início da aplicação da prova. 
 
6.11.1. O CANDIDATO com o aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie, que venha a emitir qualquer som, mesmo que devidamente acondicionado no 
invólucro opaco lacrado, disponibilizado pela empresa, durante a realização da prova será 
desclassificado do Concurso Público. 
 
6.12. Fica recomendado que no dia da realização da prova o candidato não leve consigo nenhum 
aparelho supracitado, nem bolsas, joias, etc. A empresa não se responsabilizará durante a 
realização da prova, pela guarda e nem por qualquer prejuízo decorrente de roubo, perda, extravio, 
quebra, panes ou qualquer outro tipo de dano, em bolsas ou aparelhos eletrônicos que o candidato 
esteja portando, descumprindo orientações. 
 
6.13. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
das provas. 
 
6.14. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 
deverá levar um acompanhante que será responsável pela guarda da criança, e terá local reservado 
para esse fim.  
 
6.15. O candidato, ao encerrar a prova, deverá entregar ao Fiscal, na saída, a Folha de Respostas 
Definitivas, sendo que o Caderno de Questões poderá ser levado para conferência de suas 
respostas. 
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6.16. O GABARITO será publicado no dia 25 de julho de 2022 no endereço eletrônico 
http://www.institutounique.org.br, a partir das 18h. 
 

7. DAS QUESTÕES 

 
7.1. A prova objetiva será composta por 40 (quarenta) questões especificadas como segue 
discriminado na tabela abaixo. 

 
7.2 – As matérias e bibliografia sugerida estão contidas no anexo II. 
 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1. Em caso de empate na nota final do Concurso Público, terá preferência o candidato: 
 
a) que tiver a maior idade completada até o último dia de inscrição neste Concurso Público, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003, 
denominada popularmente como Estatuto do Idoso; 
b) que obtiver a maior pontuação nas questões de Legislação e Conhecimentos Específicos;  
 
8.2 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas, em caso de inverídicas. 
 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

 
9.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos, na qual cada 
questão terá peso de 2,50 (dois e meio) pontos. 
 
9.2. Será considerado APROVADO na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
9.3. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos será excluído do concurso 
público. 
 
9.4. A classificação final obedecerá à ordem decrescente de classificação de notas da Prova 
Objetiva. 
 
9.5. Todas as provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 

10. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

Cargo Público Português Matemática 
Legislação e 

Conhecimentos 
Específicos 

TUTOR DE CLASSE  10 05 25 
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10.1. Terminada a avaliação das provas objetivas serão divulgadas as notas da classificação final 
de acordo com item 2.5, no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br, e no site 
www.lins.sp.gov.br, clicando no ícone Diário Oficial Eletrônico. 
 
10.2. Fica o INSTITUTO UNIQUE responsável em disponibilizar à Secretaria Municipal de 
Educação de Lins a relação contendo a classificação final do Concurso Público, bem como uma 
listagem contendo os dados de contato de todos os candidatos aprovados e classificados no 
certame. 
 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1 O prazo para interposição de recurso se iniciará a partir da ocorrência do fato que lhe deu 
origem, a contar do dia seguinte da divulgação do evento, conforme item 2.5.1 da seguinte forma: 
 
11.1.1 Para recurso referente à homologação das inscrições, gabarito e de primeira 
classificação: SEGUIRÃO OS PRAZOS CONTIDOS NO ITEM 2.5 
 
11.1.2 O candidato que desejar interpor recurso contra a Homologação das inscrições e Gabarito 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, iniciando-se a contagem das 09h00min do dia 
subsequente a divulgação da homologação das inscrições, do Gabarito e da primeira classificação, 
e término às 17h00min do outro dia útil. Fora deste prazo, por intempestividade, restará 
preliminarmente indeferido o recurso sem conhecimento e julgamento do mérito. Segue como 
referência o horário de Brasília-DF, não se admitindo nenhum outro por mais privilegiado que possa 
se apresentar. 
 
11.1.3 O candidato que desejar interpor recurso contra a primeira classificação, disporá de 2 (dois) 
dias úteis para fazê-lo, iniciando-se a contagem das 09h00min do dia 03/08/2022 e término às 
17h00min do dia 04/08/2022. Fora deste prazo, por intempestividade, restará preliminarmente 
indeferido o recurso sem conhecimento e julgamento do mérito. Segue como referência o horário 
de Brasília-DF, não se admitindo nenhum outro por mais privilegiado que possa se apresentar. 
 
11.1.4 Somente serão considerados os recursos interpostos dentro do PRAZO ESTIPULADO para 
a fase a que se referem, sendo os demais sumariamente indeferidos. 
 
11.2 Para a interposição de recurso referente à homologação das inscrições, gabarito e de 
classificação final: o candidato deverá, OBRIGATORIAMENTE, dentro do prazo estipulado, 
acessar o endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br, logar com CPF e senha pessoal, 
localizar a inscrição para a qual pretender recorrer e clicar em “Solicitar Recurso”, depois preencher 
o formulário próprio disponibilizado pelo sistema e enviá-lo via internet. 
 
11.2.1. O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão no caso de recurso contra o 
gabarito, sob pena de ter seu recurso indeferido administrativamente, em caso contrário. 
 
11.2.2 Em eventuais recursos interpostos em razão de discordância com a pontuação atribuída na 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha o candidato deverá apresentar o cotejo das suas anotações com 
o gabarito publicado conforme exemplo: Questão 01 – Resposta X / Questão 02 – Resposta Y [...] 
e assim sucessivamente, sob pena de poder ter seu recurso indeferido administrativamente em caso 
de não atendimento desta orientação. 
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11.3 Será liminarmente indeferido o recurso: 
 

a) Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e 
consistente que permita sua adequada avaliação; 
b) Que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) Interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, 
devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento. 
e) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
f) Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 
g)  Que não disser respeito à fase a que se destina. 

 
11.4 Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso. 
 
11.5 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 
 
11.6 Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas 
pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 
 
11.6.1 A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 
 
11.7 No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda 
poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 
 
11.8 Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada 
avaliação. 
 
11.9 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado. 
 
11.10 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e as provas 
objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 
 
11.11 A decisão do Recurso será dada a conhecimento, coletivamente, através de publicação do 
seu extrato nos sites http://www.institutounique.org.br e www.lins.sp.gov.br e individualmente 
ao candidato que interpôs o recurso através da divulgação das argumentações que sustentam a 
decisão no site do INSTITUTO UNIQUE http://www.institutounique.org.br na “Área do Candidato” 
em até 24h depois da publicação coletiva. 
 
11.12 A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
Público. 
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11.13 Em hipótese alguma haverá revisão de recurso. 
 

12. DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. Após a homologação do resultado final do Concurso Público, a Prefeitura Municipal de Lins 
responsabilizar-se-á pela convocação para comprovação dos requisitos e aguardará a realização 
do Exame Médico Admissional a ser realizado à custa do interessado, salvo disposição em contrário 
no ato da convocação. 
 
12.2. A etapa Exames Médicos Admissionais consiste em avaliação da capacidade física e mental 
do candidato para o desempenho das atividades e atribuições do cargo objeto de provimento. 
 
12.3. O(s) exame(s) médico(s) necessário(s), a critério da administração, para a posse e exercício 
no emprego respectivo, será comunicado ao candidato no ato da convocação. 
 
12.4. Caso sejam solicitados exames externos, eventuais custos correrão às expensas do 
candidato.  
 
12.5. As informações/declarações prestadas no exame médico admissional, caso constatado sua 
falsidade ou a ocultação de dados relevantes que podem obstar o ingresso do servidor ou dificultar 
o exercício de suas funções no cargo, gerará a demissão do contratado, sem qualquer direito 
indenizatório.  
 
12.6. O candidato não poderá receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, em 
atividades que caracterizem acumulação ilícita de cargos, em cumprimento ao artigo 37, inciso XVI, 
da Constituição Federal, respeitada, portanto, a acumulação remunerada expressamente acolhida 
pela Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou prevista pela Lei Maior. 
 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO AO CONTÁGIO DO COVID-19 

 
13.1.  Em consideração às atividades presenciais, em que pese a questão de Segurança e 
Prevenção ao contágio do COVID 19, serão adotados os seguintes critérios: 
 
a) se estiver com sintomas ou tiver mantido contato com alguém doente ou com suspeita de 

Covid-19, não comparecer ao local de prova;  
b) utilizar máscara de proteção facial, com cobertura total do nariz e boca em ambientes 

fechados (Decreto Estadual nº 66.554, de 09 de março de 2022);  
c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. Será proibida a permanência de 

candidatos e de outras pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de prova;  
d) ser responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de proteção pessoal 

utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. Não será 
permitido o descarte desse material no local de prova. 

 
13.2. O candidato poderá ser dispensado de utilizar a máscara em caso de transtorno do espectro 
autista, deficiência intelectual, deficiência sensorial ou quaisquer outras deficiências que o impeça 
de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da prova. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. O não atendimento aos requisitos básicos exigidos ou a inobservância a quaisquer normas e 
determinações referentes ao certame implicará, em caráter irrecorrível, a eliminação sumária do 
candidato, independentemente dos resultados obtidos no Concurso Público. 
 
14.2. A homologação do Concurso Público será realizada pela Prefeitura Municipal de Lins e 
publicada no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br e no Diário Oficial do 
Município e afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Lins. 
 
14.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este processo que sejam publicadas no endereço eletrônico 
http://www.institutounique.org.br e no site www.lins.sp.gov.br, clicando no ícone Diário 
Oficial Eletrônico. 
 
14.4. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento às 
provas no dia e local determinados implicará a eliminação automática do candidato. 
 
14.5. Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de prova portando armas. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
 
14.6. No dia de realização das provas, o INSTITUTO UNIQUE poderá submeter os candidatos ao 
sistema de detecção de metal. 
 
14.7. Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do Concurso Público o 
candidato que, durante a sua realização: 
 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 

impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro 
candidato; 

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, tablet, máquina de calcular, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 
espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc.  

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou 
em qualquer outro meio, que não os permitidos; 

f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros; 
l) impedir a coleta de sua assinatura, ou deixar de assinar a Folha de Respostas; 

https://portal.glconcursos.com.br/
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m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à 

Coordenação; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) tiver aparelho eletrônico (celular, tablet, outros) que emitirem sons durante a realização da 

prova objetiva. 
 
14.8. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo ou aos critérios 
de avaliação e de classificação. 
 
14.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo INSTITUTO UNIQUE em conjunto com a Prefeitura 
Municipal de Lins, no que se refere à realização do Concurso Público. 
 
14.10. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas objetivas do Concurso Público. 
 
14.10.1. A Prefeitura Municipal de Lins se reserva o direito de aproveitar os candidatos 
classificados, em número estritamente necessário ao provimento das vagas que vierem a existir 
durante o prazo de validade do Concurso Público, não havendo, portanto, obrigatoriedade de 
nomeação do total de candidatos aprovados. 
 
14.11. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da 
declaração. 
 
14.12. O INSTITUTO UNIQUE, bem como a Prefeitura Municipal de Lins não se responsabilizam 
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 
 
14.13. As Folhas de Respostas Definitivas serão armazenadas em arquivo digital da empresa e o 
acervo do Concurso será entregue a Prefeitura Municipal de Lins e mantido pelo prazo de 5 (cinco) 
anos. 
 
14.14. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao 
órgão realizador, após o resultado final. 
 
14.15. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem 
de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas 
existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da 
Administração Pública Municipal. 
 
14.16. Nos termos do art. 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública ressalvada os cargos acumuláveis na forma da Constituição; bem assim, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
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14.17. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos 
diretores e membros do INSTITUTO UNIQUE e com a comissão organizadora da Prefeitura 
Municipal a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida e se verificado 
posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 
14.18. Não obstante às penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a 
qualquer tempo, anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 
14.19. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e Legislação vigente serão resolvidos em comum pela 
Prefeitura Municipal de Lins em conjunto com o INSTITUTO UNIQUE. 
 
14.20. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. Qualquer alteração nas 
regras fixadas neste edital deverá ser feita por meio de outro edital. 
 
14.21. Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
http://www.institutounique.org.br e no site www.lins.sp.gov.br, clicando no ícone Diário Oficial 
Eletrônico. 
 
Para que não possa ser alegada qualquer espécie de desconhecimento, este Edital será publicado 
na íntegra no endereço eletrônico http://www.institutounique.org.br, e no site 
www.lins.sp.gov.br, clicando no ícone Diário Oficial Eletrônico. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Lins, 15 de junho de 2022. 
 
 

 
JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI 

Prefeito de Lins/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://portal.glconcursos.com.br/
http://www.lins.sp.gov.br/
https://portal.glconcursos.com.br/
http://www.lins.sp.gov.br/
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO A SER PREENCHIDO PELO CONCURSO PÚBLICO: 
 

TUTOR DE CLASSE 
 

I - atuar como auxiliar da educação inclusiva na educação infantil, modalidade de creche e pré-
escola, nos anos iniciais do ensino fundamental, na educação de jovens e adultos equivalentes a 
esses anos e na educação especial; 

II - conhecer o Plano Municipal de Educação;  

III - participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico;  

IV - colaborar na preparação de materiais para adequação de atividades, sob orientação do 
professor titular e especialistas em educação; 

V - acompanhar, orientar, auxiliar e responsabilizar-se também por todos os alunos da classe em 
todos os momentos do período escolar, incluindo o pátio, a educação física e outros, cuidando para 
que não se coloquem em situações de risco; 

VI - realizar registros e anotar informações em documento específico, sobre o desenvolvimento do 
aluno público alvo da Educação Especial em todos os aspectos, conforme orientação pedagógica 
do Supervisor de Ensino; 

VII - participar das reuniões de pais, de reuniões de planejamento e das discussões com o professor 
da sala, direção e coordenação pedagógica; 

VIII- trabalhar de acordo com a orientação das assessorias especializadas em saúde e da 
coordenação do programa de educação inclusiva; 

IX - ter compromisso com o trabalho e postura ética no exercício de suas atribuições; 

X - responsabilizar-se pelos cuidados de higiene, locomoção, alimentação e outros, de acordo com 
as necessidades dos alunos; 

XI - orientar e estimular os alunos sob os seus cuidados a serem independentes e terem iniciativa; 

XII - cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimentos por escrito caso julgue-as 
ilegais; 

XIII – executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior; 

XIV - participar de reuniões pedagógicas mensais; 

XV - participar das demais atividades propostas pela Secretaria Municipal de Educação; 

XVI - exercer outras atividades não previstas neste Estatuto atinentes à sua função 
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ANEXO II 
DAS MATÉRIAS E BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 

 

CONTEÚDOS 
 

A) LÍNGUA PORTUGUESA 
 
LEITURA - Capacidade de compreensão e interpretação: a. Relações lógicas no texto: a coerência; 
b. Hierarquia das ideias: ideia central e ideias periféricas; c. O ponto de vista: a argumentação; d. 
Tipos de discurso: direto, indireto e livre; intertextualidade; e. Tipologia textual: textos dissertativo, 
narrativo e descritivo; f. Vocabulário: sinonímia e antonímia; g. Linguagens denotativa e conotativa; 
h. Funções e usos da linguagem; i. Relações formais no texto: a coesão (elementos coesivos e 
relações entre elementos que constituem a coesão; j. Gêneros textuais (jornais, revistas, 
fotografias, esculturas, músicas, charges, entre outras). CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS – 
avaliação em função da capacidade de leitura. a. Morfossintaxe: relações e funções sintáticas; 
colocação pronominal; b. Regência e concordância; c. Acentuação gráfica, ortografia, pontuação e 
uso do sinal indicativo de crase. PARÁFRASE. FONOLOGIA: Conceitos básicos; Classificação dos 
fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os acentos; Aspectos 
genéricos das regras de acentuação; As regras básicas; As regras especiais; Hiatos; Ditongos; 
Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos; Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 
formação das palavras; Conceitos básicos; Processos de formação das palavras; Derivação e 
Composição; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de Composição; Estudo dos Verbos Regulares 
e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes 
da Oração; Termos Acessórios da Oração e Vocativos; Orações Subordinadas e Coordenadas; 
Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos da Oração; 
Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego 
do "que" e "se". PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; 
Emprego dos Sinais de Pontuação; Interpretação e análise de textos. ESTILÍSTICA: Figuras de 
linguagem: Figuras de palavras ou tropos, Figuras de pensamento, Figuras de construção ou 
sintaxe, Vícios de linguagem. 
 

B) MATEMÁTICA 
 
Exercícios de raciocínio lógico, Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
e raiz) no conjunto dos Números Reais (Naturais, Inteiros, Racionais e Irracionais). Múltiplos e 
divisores. Máximo divisor comum (mdc). Mínimo múltiplo comum (mmc). Sistema métrico decimal. 
Operações com polinômios. Produtos notáveis. Relações métricas no triângulo retângulo. Aplicação 
do teorema de Pitágoras. Razões Trigonométricas. Função afim (do 1º grau). Função quadrática 
(do 2º grau). Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Estatística e 
Probabilidade. Possibilidades e chances. Tratamento da informação: gráficos e tabelas. Geometria 
espacial: áreas das superfícies e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esfera. Área e 
perímetro de figuras planas. Equações do 1º e do 2º grau. Razão e proporção: propriedades das 
proporções e divisão proporcional. Regra de três simples. Porcentagem. Juros simples e 
compostos. Fatoração. 
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C) LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: 
 
 
BRASIL. Constituição Federal (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Artigo 37 
e 205 a 214, 1988. 
BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nº 9394, de 20 de dezembro de 
1996. Brasília, 1996. 
BRASIL. Lei 8.069. Estatuto da criança e do adolescente de 13 de julho de 1990. Artigos 1º ao 
6º, 15 a 18, 53 a 59 e 70 a 73. 
BRASIL. LEI 11.145, DE 10 de MARÇO DE 2008. Inclui no currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Brasília, 2009. 
BRASIL. Resolução CNE/CB Nº 5 de dezembro 2009. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil. Brasília, 2009.  
BRASIL. Lei 12.796/2013. Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais da 
educação e dar outras providências. Brasília, 2009. 
BRASIL. Lei 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência. Brasília, 2015. 
BRASIL. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva Inclusiva. Brasília, 2008. 
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf 
BRASIL. Resolução CNE/ CEB nº 02/2001. Institui as Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica. Brasília: MEC, 2001. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf 
BRASIL. Parecer CNE/ CEB nº 17/2001. Estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica. Brasília: MEC, 2001. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/parecer17.pdf 
BRASIL. Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Diário Oficial da União. Brasília, DF, 28 
dez. 2012. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ ato2011-
2014/2012/lei/l12764.htm. 
BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 - Institui e orienta a implantação 
da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e 
respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 2018. p. 01 até p. 
60. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
 
PREFEITURA DE LINS. Lei Complementar n° 1.488, de 08 de janeiro de 2016, alterada pela 
Lei Complementar 1.583, de 28 de dezembro de 2017. Dispõe sobre a criação do Estatuto do 
Magistério Público Municipal de Lins e dá providências correlatas. 
PREFEITURA DE LINS. Lei Complementar n° 97, de 07 de janeiro de 1992 e suas atualizações. 
PREFEITURA DE LINS. Lei 6.232 de 28 de outubro de 2015 - Institui o Plano Municipal de 
Educação e dá outras providências correlatas. Disponível em: 
http://media.wix.com/ugd/890b89_9f029a5c27534d19b9a839a2247d1a0d.pdf 
 
 
 

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/parecer17.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
http://media.wix.com/ugd/890b89_9f029a5c27534d19b9a839a2247d1a0d.pdf
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
A Educação Especial e a Inclusão na Educação. Princípios e conceitos no campo da educação 
especial; História da educação especial internacional e no Brasil; Modelos de atendimento da 
Educação Especial no Brasil; A Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva; Público-
alvo da Educação Especial: deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação; Atendimento Educacional Especializado: conceitos, planejamento e 
práticas; Desenvolvimento e aprendizagem na educação especial; Processos de ensino na 
educação especial; Currículo e Educação Especial; Avaliação na educação especial. O 
Planejamento Escolar: Importância; Requisitos Gerais; objetivos, conteúdos, 
metodologia/estratégia, recursos de ensino; Avaliação da Aprendizagem; O paradigma da 
Avaliação Emancipatória. 
 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL SUGERIDA: 
 
ALVES, Carla Barbosa. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: abordagem 
bilíngue na escolarização de pessoas com surdez. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, v. 04, 2010. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7106-fasciculo-4-
pdf&category_slug=novembro-2010-pdf&Itemid=30192  
BELISÁRIO FILHO, José Ferreira. CUNHA, Patrícia. A Educação Especial na Perspectiva da 
Inclusão Escolar: transtornos globais do desenvolvimento. Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, v. 09, 2010. 
Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7120-fasciculo-9-
pdf&category_slug=novembro-2010-pdf&Itemid=30192 
BOSCO, Ismênia C. M. Gomes [et al]. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: 
surdocegueira e deficiência múltipla. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, v. 05, 2010. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/docman/novembro-2010-pdf/7107-fasciculo-5-pdf/file  
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Portal de ajudas técnicas para educação: 
equipamento e material pedagógico para educação, capacitação e recreação da pessoa com 
deficiência física: recursos pedagógicos adaptados / Secretaria de Educação Especial - Brasília: 
MEC: SEESP, 2006, 2ed. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/ajudas_tec.pdf  
DOMINGUES, Celma dos Anjos [et al]. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão 
Escolar: os alunos com deficiência visual: baixa visão e cegueira. Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, v. 03, 2010. 
Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7105-fasciculo-3-
pdf&Itemid=30192  
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. 25. ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
FREIRE, PAULO. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 43. ed, 
São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
GOMES, Adriana Leite Lima Verde [et al]. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão 
Escolar: o atendimento educacional especializado para alunos com deficiência intelectual. Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do 
Ceará, v. 02, 2010. Disponível em: 
https://repositorio.ufc.br/bitstream/riufc/43221/1/2010_liv_allvgomes.pdf  

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7106-fasciculo-4-pdf&category_slug=novembro-2010-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7106-fasciculo-4-pdf&category_slug=novembro-2010-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7120-fasciculo-9-pdf&category_slug=novembro-2010-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7120-fasciculo-9-pdf&category_slug=novembro-2010-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/docman/novembro-2010-pdf/7107-fasciculo-5-pdf/file
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/ajudas_tec.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7105-fasciculo-3-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7105-fasciculo-3-pdf&Itemid=30192
https://repositorio.ufc.br/bitstream/riufc/43221/1/2010_liv_allvgomes.pdf
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ROPOLI, Edilene Aparecida [et al]. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: 
a escola comum inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; 
[Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, v. 01, 2010. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7103-fasciculo-1-
pdf&Itemid=30192  
ROSSETI – FERREIRA, Maria Clotilde. Os fazeres na educação infantil. São Paulo: Cortez, 
2011. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 
VIGOTSKI, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 
14ª ed. São Paulo: Ícone, 2016. 
 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve apenas como 
orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 
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